> PL2897/2021

EMC n.1/2023

COMISSAO DE CONSTITUICAO E JUSTIGA E DE CIDADANIA

PROJETO DE LEI N° 2897/2021

Apresentacdo: 12/09/2023 10:57:29.740 - CCJC
EMC 1/2023 CCJC

Dispde sobre a emissdo e circulagcdo de
titulos de crédito em formato exclusivamente
digital

EMENDA MODIFICATIVA

Dé-se ao art. 889-A do Cddigo Civil, modificado pelo art. 1° do
projeto, que passa a ter a seguinte redacao:

Art. 1°. A Lei 10.406 de 2002 (Cddigo Civil) passa a viger acrescida do art. 889-A:

“Art. 889-A. Todos os titulos de crédito poderao ser emitidos e circular em formato
digital.

§1°. A emissao e circulagao dos titulos de crédito de modelo vinculado em formato
digital obedecera ao disposto em regulamento editado pelo 6rgdo competente e,
em todos os casos, ao estabelecido na Lei 12.682 de 2012 e na Lei 13.709 de
2018, salvo no que for incompativel com a natureza dos titulos de crédito.

§2°. Qualquer endosso, cessao ou alteragao no titulo de crédito sera objeto
de registro por entidade autorizada pelo 6rgdo competente, na forma
regulamentar.

§3°. Os titulos de crédito de modelo ndo vinculado ficam sujeitos as normas da Lei
12.682 de 2012 e da Lei 13.709 de 2018, salvo no que for incompativel com a
natureza dos titulos de crédito.

§4°. Os titulos de crédito emitidos em formato digital terdo assinatura eletrénica do
emitente.

§5°. Se o titulo de crédito for emitido digitalmente, as partes receberao sua
via também digitalmente.

§6°. Sdo possiveis a constitui¢cao e o registro de garantias reais vinculadas a =
titulos de crédito emitidos em formato digital” =

JUSTIFICAGAO
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Ja considerada a supressao do termo “exclusivamente”, conforme
sugerido em outra emenda, apresentamos proposta para prever que, se o titulo
de crédito for emitido digitalmente, as partes receberdo sua via também
digitalmente, bem como que sao possiveis a constituicdo e o registro de
garantias reais vinculadas a titulos de crédito digitais, por isso inserimos novos
paragrafos para assegurar esse objetivo (§§ 5° e 6°).

A supressédo do § 2° é recomendada. Além de ser ineficiente exigir
de 6rgaos publicos a manutencdo de tais bancos de dados, o livre acesso
afronta diretamente o sigilo bancario estabelecido na Lei Complementar n°
105/2001.

Nesse sentido, a redacédo do art. 11-A, § 2°, a ser criado na Lei n°
9.492/1997, deve ser também alterada para dispor que, em caso de fundada
duvida, o tabelido do Registro de Titulos e Documentos podera consultar a
entidade responsavel pela escrituragdo ou depésito do titulo de crédito gerado
de forma integralmente digital.

E preciso, ainda, que a proposicao refine o termo “bancos de dados”,
utilizado no art. 889-A, §§ 2° e 3° do Cadigo Civil, por ser genérico,
substituindo-o por “entidades autorizadas pelo 6rgdo competente a exercer a
atividade de registro ou de deposito centralizado de titulos de crédito gerados
de forma integralmente digital”.

Essa expressdo esta em consonéncia com a legislagdo que prevé a
possibilidade de emisséo e circulagdo eletronica de determinados titulos de
crédito. De acordo com o arcabougo legal existente, a escrituragdo ou o
depdsito serdo feitos por entidades autorizadas pela autoridade competente, o
que se revela mais eficiente do que criar obrigagdo a érgéo publico e
consequente aumento de despesa.

Este é o caso da Lei n° 13.775/2018 e Resolugdo CMN n° 4.815
(Duplicata Escritural), da Lei n°® 10.931/2004 (Cédula de Crédito Bancario, Letra
de Crédito Imobilidrio e Cédula de Crédito Imobiliario), da Lei n°® 8.929/1994

(Cédula de Produto Rural eletrénica) e do Decreto-lei n°® 167/1967 (Cédula de
Crédito Rural Escritural).

Sala das Comissoes, de de 2023.

Deputado FRED LINHARES

Republicanos/DF
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